
 
SIAI  –  ANEXO XXXVIII

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

 

 

 

 
JUSTIFICATIVA(S):

 
Importante:

 

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

CÂMARA MUNICIPAL DE JAPI

013 / 2025

Dispensa de Licitação

NÚMERO DO RECIBO:

441597

Número do Termo:

Data da Expedição do Termo:

Data da Publicação do Termo:

Fundamento Legal:

Valor Contratado:

Objeto:

000010/2025

21/03/2025 00:00:00

21/03/2025 00:00:00

Lei 14.133/21, art. 75, II

60000,00

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, por intermédio de operadora ou

agência de viagens, para cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas para a Câmara

Municipal de Japi/RN

Nome:

CPF:

MANOEL VALDECIO FREIRE DE SOUZA

13430263859

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

04 - TR -  Passagens Aéreas Japi.pdf

CDD1738F1163CDCFB5E0F24F4E64E131

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

10 - AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA 010-2025 - FECAM.pdf

7B0C2EA6D7119D167D231F00E5F8CFBA

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - PASSAGENS AÉREAS.pdf

80A558572E71A33CF0847767F83ADDC5

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

PROPOSTA - CÂMARA MUNICIPAL DE JAPI-RN.pdf

84E229FB71A916301E978021D73C62A6

A utilização de uma empresa especializada garante maior eficiência no processo de aquisição de passagens, possibilitando cotações

rápidas, reservas flexíveis e suporte adequado para eventuais alterações ou cancelamentos. A intermediação de uma agência de viagens

permite a busca por tarifas mais vantajosas, otimizando os recursos públicos e garantindo a economicidade nos deslocamentos oficiais.

Os membros da Câmara Municipal necessitam se deslocar

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao

TCE/RN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo:441597

Data e hora do Envio: 26/04/2025 05:17:00

Data e hora da criação deste Documento: 26/04/2025 05:17:25

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289


